
MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA

OFÍCIO N° 1097/2025/GAB

Marechal Candido Rondon, 13 de novembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor,
Vereador VALDIR SACHSER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 474/2025.

Senhor Presidente:

Em resposta ao requerimento nº 474/2025 (Ofício nº 321/2025), de autoria do
Vereador Fernando Cesar S. do Nascimento, oriundo dessa Casa de Leis, sobre as aulas
circenses oferecidas à comunidade rondonense, informamos o que segue:

Inicialmente, registra-se que, tão logo tomou conhecimento da situação
relatada, a Secretaria Municipal de Cultura entrou em contato com os instrutores responsáveis
pelas aulas de circo, os quais apresentaram esclarecimentos formais por meio de ofício (em
anexo), acerca dos fatos ocorridos, em especial no que se refere à utilização temporária de
material (colchão) durante as atividades.

Analisadas as informações apresentadas pela entidade responsável pelas
atividades do eixo “circo”, esta Secretaria entende que os mesmos agiram de boa-fé, visando
garantir a segurança dos alunos, e que não houve qualquer intenção de retenção ou uso
permanente do material em questão, o qual foi devidamente devolvido à equipe responsável
pela coleta.

Com base nas informações prestadas e nas verificações desta Secretaria,
seguem as respostas aos questionamentos constantes do requerimento:

1. Local e horário das aulas circenses:
Atualmente, as aulas estão sendo realizadas no Salão Alemão, no Parque de

Exposições de Marechal Cândido Rondon, em espaço coberto, no período das 13h15 até as
15h45, nas segundas e quartas-feiras; no CAF (Centro de Atendimento a Família) nas
segundas-feiras, das 09h às 11h; e na Biblioteca Cidadã das 16h15 até as 17h15, nas segundas
e quartas-feiras, conforme cronograma organizado por esta Secretaria em conjunto com a
entidade Associação Toledana de Circo (Matriz e Filiais). Os locais mencionados, encontram-
se em condições adequadas para a realização das referidas atividades.

2. Apoio financeiro emanutenção dos materiais:
As aulas circenses são executadas pela entidade Associação Toledana De

Circo - ATC, em decorrência da parceria Termo de Colaboração nº 017/2023, firmada no

âmbito do chamamento público nº 002/2023, conforme legislação vigente que regulamenta
parcerias com organizações da sociedade civil (Lei nº 13019/2014 e Decreto Municipal n.º
62/2017).

No exercício de 2025, o repasse financeiro foi efetuado no início do ano

diretamente à Associação executora, conforme o plano de trabalho aprovado.
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Importante destacar que a proposta apresentada pela entidade contempla
os custos com materiais, equipamentos e demais itens necessários à execução das aulas.
Assim, a entidade é responsável por adquirir os materiais que considerem adequados, de
modo a atender às especificidades e demandas práticas das atividades circenses.

Trata-se de uma medida que confere maior eficiência e agilidade, uma vez
que os próprios executores conhecem melhor as necessidades técnicas do projeto e podem
realizar as aquisições de forma direta, mediante comprovação nas prestações de contas
apresentadas.

3. Remuneração dos professores:
A remuneração dos instrutores é igualmente realizada no âmbito da referida

parceria, conforme valores e condições definidos no plano de trabalho apresentado pela
entidade e aprovado no processo de chamamento. Todo o repasse é fiscalizado por esta
Secretaria, através do gestor de parcerias e comissão de monitoramento e avaliação, que
verifica, o cumprimento das metas e a correta destinação dos recursos.

4, Planejamento de investimentos para novos materiais:
Embora o fornecimento de materiais esteja contemplado na parceria como

responsabilidade da entidade, a Secretaria de Cultura, de forma complementar, realizou este
ano a compra de novos tatames, visando proporcionar maior segurança às crianças e
participantes.

Além disso, as aulas e o uso dos equipamentos são acompanhados pelo gestor
de parcerias, responsável pela verificação in loco da execução do projeto, frequência dos
alunos e regularidade dos relatórios apresentados pela Associação.

5. Número atual de alunos e processo de inscrição:
Atualmente, o projeto atende cerca de 77 (setenta e sete) alunos regularmente

matriculados. As inscrições são realizadas diretamente na Escola de Artes, mediante
preenchimento de ficha cadastral e autorização dos pais ou responsáveis, quando se tratar
de menores de idade.

6. Projetos de ampliação ou incentivo à continuidade das atividades circenses:
A Secretaria de Cultura reconhece a relevância da arte circense e já está

elaborando novo chamamento público específico, com vistas à ampliação das atividades,
aquisição de novos equipamentos e fortalecimento do segmento no Município.

7. Ações de valorização e divulgação da arte circense:
Esta Secretaria promove divulgação institucional das atividades circenses por

meio das redes sociais oficiais, eventos municipais e festivais culturais, incentivando a
participação dos alunos e a integração com outras expressões artísticas locais. Dentre as
atividades desenvolvidas, destacamos que no dia 02 de outubro foi realizada a “Mostra de
Circo", com a participação de mais de 6 (seis) municípios da região e mais de 250 (duzentos
e cinquenta) alunos circenses, sendo amplamente divulgada nas redes sociais, em matérias
jornalísticas, e mediante o envio de ofícios e convites aos vereadores. O evento teve como
objetivo difundir e valorizar a categoria artística circense, reforçando sua importância cultural
e formativa.

Além disso, durante a programação da ExpoRondon, ocorreu uma tarde
dedicada exclusivamente às apresentações da Escola de Artes, na qual passaram mais de
1.100 (mil e cem) pessoas assistindo às exibições circenses e demais manifestações artísticas.
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Cabe ressaltar, ainda, que mensalmente a Secretaria de Cultura recebe
solicitações para apresentações, e, conforme a disponibilidade de agenda dos instrutores e
alunos, as equipes realizam participações em diversos eventos municipais e regionais,
promovendo a difusão da arte circense e fortalecendo a presença do projeto junto à
comunidade. Em especial, a equipe circense recebeu uma medalha pela belíssima
participação no evento circense em Toledo.

Por todo o exposto, a Administração Municipal reforça que tem acompanhado
atentamente todas as atividades relacionadas à arte circense, adotando as medidas
administrativas cabíveis para garantir a regularidade, segurança e continuidade do projeto.

Reitera-se, ainda, que os esclarecimentos prestados pela entidade confirmam
o caráter temporário e emergencial da utilização do material, situação já devidamente
sanada e sem prejuízo ao patrimônio público.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para outros
esclarecimentos se assim for necessário, e reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ee
ADRIANO BACKES

(add Prefeito
EL E HACHMANN SAUER
Secretaria Municipal de Cultura


